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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES 02/2022
Senhor Presidente,
A Câmara Municipal de Jequié legitima representante da Comunidade Jequieense, faz inserir na Ata dos seus trabalhos no dia de hoje, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pela passagem do Dia do Soldado, ocorrido no dia 25 de agosto.
No dia 25 de agosto é comemorado o “Dia do Soldado”, instituído em homenagem a Luís Alves de Lima e Silva - o Duque de Caxias, cuja carreira militar estabelece perfeita e invulgar sintonia entre o plano pessoal de vida e exemplares atitudes em relação ao dever. A ele nos referimos não apenas como um vulto histórico do passado, mas, sobretudo, como o ícone cultuado no presente. 
Neste dia, parabenizamos o SOLDADO. Merecida homenagem justificada em face do relevante serviço prestado à sociedade Jequieense, baiana e, por conseguinte, a Nação Brasileira. SOLDADO é uma graduação outorgada na hierarquia militar, mas que é conhecido por todos até o posto mais alto do oficialato. Sabe-se que o soldado exerce mais que uma profissão de cunho militar, pois transforma o seu mister do dia a dia em MISSÃO na defesa de anônimos da sociedade, tendo por finalidade a defesa dos direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, inclusive de cidadania e social. Nobre é a missão do SOLDADO, o qual oferece a sua própria vida para proteger e manter a paz e a segurança da sociedade, prestando socorro à população exercendo seu mister também em tempo de guerra. 

Registramos, assim, na qualidade de militar, cidadão, e nesta oportunidade também como parlamentar representando o povo dessa cidade, o nosso respeito, o reconhecimento e admiração ao SOLDADO, parabenizando por este dia 25 de agosto, em sua homenagem.     

Ante o exposto, ouvido o Plenário, REQUEREMOS que fique constando na Ata desta Sessão Legislativa, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES aos soldados pela passagem do “Dia do Soldado”, enviando-se cópia ao 19° Batalhão da Policia Militar, ao Comando Geral da Policia Militar da Bahia, e, ao T.G. – Tiro de Guerra de Jequié, dando ciência do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo.

Sala das Comissões, 25 de agosto de 2022.
                                                                                    Gilvan Sousa Santana                             
                                                                                        (Soldado Gilvan)                                    

                                                                                               Vereador                                                
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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ


APROVADO


Unanimidade





___Votos contra : Votos a favor:___�Sala das Sessões em ____/___/___











Presidente


 











Atendido





Of.  n.º __________________





Em: ____/________/_____
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